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MUNI CÍ PIO DE VALENTI M GENTI L
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 2 .4 7 7 DE 1 9 DE JULHO DE 2 0 2 2

Autor iza o Poder Execut ivo Municipal proceder a abertura de crédito
adicional especial e dá providências correlatas.

ADI LSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valent im Gent il, Estado de São
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conform idade do Autógrafo nº 65, de 12 de
julho de 2022, sanciona e prom ulga a seguinte lei:

Ar t . 1 º . Fica o Poder Execut ivo Municipal autor izado a proceder a abertura no orçam ento
municipal de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/ 12/ 2021) , de crédito adicional especial no valor de
R$ 13.610,10 ( t reze m il, seiscentos e dez reais e dez centavos) , para atender a seguinte programação:

02 PREFEI TURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCI A E DESENVOLVIMENTO SOCI AL

02.03.04 CENTRO DE REFERÊNCI A E ASSI STÊNCIA SOCIAL
08.244.0011.2023 Manutenção das At iv idades da Gestão Social
3.3.90.48.00 Out ros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 13.610,10

Fonte de Recurso: 02 – Transferências do Estado
Código de Aplicação: 500.020

Ar t . 2 º . Os recursos necessários para abertura dos créditos de que t rata o art . 1º são
oriundos do excesso de arrecadação de t ransferências financeiras recebidas do Fundo Estadual de
Assistência Social, para concessão de benefícios eventuais à população do Município em situação de
vulnerabilidade temporár ia.

Ar t . 3 º . Ficam alterados o PPA 2022/ 2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezem bro de
2021) e a Lei de Diretr izes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o
presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compat ibilizar os programas e ações das peças do
planejamento orçam entár io do Município de Valent im Gent il.

Ar t . 4 º . O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua ut ilização.

Ar t . 5 º . Esta lei ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
cont rár io.

Valent im Gent il, 19 de julho de 2022

ADI LSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do Município de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 20 de julho
de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

LEI REPUBLICADA EM 29/ 08/ 2022 POR M OTIVO DE INCORREÇÃO
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MUNI CÍ PIO DE VALENTI M GENTI L
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 2.478, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito

adicional especial e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 66, de 16 de agosto de
2022, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art . 1º Fica o Poder Execut ivo M unicipal autorizado a proceder a abertura de crédito adicional
especial no orçamento municipal de 2022 (Lei M unicipal nº 2.402, de 08/ 12/ 2021), no valor de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA M UNICIPAL
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE
02.04.02 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012.2024 M anutenção das At ividades da UBS
4.4.90.52.00 M aterial de Consumo R$ 250.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferências do Estado
Código de Aplicação: 301.030

Art . 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art . 1º são oriundos
do excesso de arrecadação no exercício vigente, de recursos t ransferidos pelo Estado, por intermédio do
Fundo Estadual de Saúde, autorizada pela Resolução SSnº 78, de 27 de junho de 2022.

Art . 3º Ficam alterados o PPA 2022/ 2025 (Lei M unicipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021)
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei M unicipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente
exercício de acordo com esta lei, a fim de compat ibilizar os programas e ações das peças do planejamento
orçamentário do M unicípio de Valent im Gent il.

Art . 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos
de aplicação financeira até sua ut ilização.

Art . 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valent im Gentil, 29 de agosto de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito M unicipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 29 de agosto
de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNI CÍ PIO DE VALENTI M GENTI L
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 2.479, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito

adicional especial e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 67, de 16 de agosto de
2022, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art . 1º Fica o Poder Execut ivo M unicipal autorizado a proceder a abertura no orçamento
municipal de 2022 (Lei M unicipal nº 2.402, de 08/ 12/ 2021), de um crédito adicional especial no valor de
R$ 3.608,71 (t rês mil, seiscentos e oito reais e setenta e um centavos), para atender a seguinte
programação:

02 PREFEITURA M UNICIPAL
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE
02.04.02 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012.2024 M anutenção das At ividades da UBS
3.3.90.39.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 3.608,71
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União
Código de Aplicação: 305.003

Art . 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art . 1º são oriundos
do excesso de arrecadação de transferências financeiras recebidas do Fundo Nacional de Saúde, at relado
ao bloco de financiamento “Gestão do SUS” , para o desenvolvimento de ações de formação de
profissionais técnicos de saúde e fortalecimento das escolas técnicas do SUS.

Art . 3º Ficam alterados o PPA 2022/ 2025 (Lei M unicipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021)
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei M unicipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente
exercício de acordo com esta lei, a fim de compat ibilizar os programas e ações das peças do planejamento
orçamentário do M unicípio de Valent im Gent il.

Art . 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos
de aplicação financeira até sua ut ilização.

Art . 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valent im Gentil, 29 de agosto de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito M unicipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 29 de agosto
de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNI CÍ PIO DE VALENTI M GENTI L
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 2.480, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Altera a redação do art igo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.402, de 08 de
dezembro de 2021, que dispõe sobre a estimativa da receita e fixação da
despesa para o exercício de 2022 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 68, de 16 de agosto de
2022, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art . 1º O art igo 4º , inciso I, da Lei M unicipal nº 2.402, de 08 de dezembro de 2021, que est ima
receita e fixa despesas para o exercício de 2022 e dá providências correlatas, passa a vigorar com a seguinte
redação:

...

“ Art igo 4º - Fica o Poder Execut ivo M unicipal autorizado a:

I – Abrir créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada no
art igo 1º, ut ilizando, como fonte de cobertura, o superávit financeiro do exercício de 2021, os
recursos provenientes do excesso de arrecadação e o produto de operações de crédito (art . 43,
§ 1º , incisos I, II e IV, da Lei Federal nº 4.320, de 1964).”

...

Art . 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valent im Gentil, 29 de agosto de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito M unicipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 29 de agosto
de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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